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Sexta-Feira, 10 de Abril de 2026

Quantos partidos o Brasil precisa?

O Brasil, em 2015, possuía 35 partidos políticos. Na última década, uma série de mudanças tem levado à
redução do número de partidos em cerca de 30%, além de diminuir a quantidade de legendas representadas
no Congresso.

Nos próximos anos, essa redução pode ser ainda maior, caso seja aprovada a PEC 12/2022, que visa unificar
as eleições — ou seja, realizar, em um único pleito, as eleições para presidente, governadores, prefeitos,
senadores, deputados federais, deputados estaduais e vereadores.

A redução do número de partidos ocorrida na última década foi resultado de uma série de mudanças
aprovadas pelo Congresso. Entre elas, destaca-se o estabelecimento do prazo de dois anos para alcançar as
500 mil assinaturas necessárias à criação de um partido, além da implementação da cláusula de barreira (ou
de desempenho).

Essa cláusula determina que, para ter direito à propaganda eleitoral gratuita na TV e ao recebimento de
recursos do fundo partidário, o partido precisa obter um desempenho mínimo de votos em âmbito nacional e
eleger uma quantidade mínima de deputados federais.

Outra mudança significativa foi o fim das coligações eleitorais, que eram alianças temporárias utilizadas
apenas como instrumento para eleição, muitas vezes reunindo, em uma mesma coligação, parlamentares com
ideias bastante opostas.

Outro problema era que as coligações também variavam de estado para estado. Esse modelo foi substituído
pelas federações partidárias, em que dois ou mais partidos podem formar uma aliança de quatro anos — ou
seja, uma união nacional e duradoura.

 Uma das grandes dificuldades enfrentadas pelos partidos é completar a chapa de candidatos, ou, em alguns
casos, montar chapas com candidatos pouco competitivos. Devido a esses fatores — e buscando
sobrevivência política — políticos estão se concentrando em partidos com maior chance de eleger
representantes.

A unificação das eleições, caso venha a ocorrer com a aprovação da PEC 12/2022, acabará com a reeleição e
estabelecerá mandatos de cinco anos para a maioria dos cargos, com exceção do Senado, cujos mandatos
passarão a ter duração de dez anos.

O modelo atual de eleições favorece que, em muitos casos, uma mesma pessoa dispute diferentes cargos a
cada dois anos. A unificação pode ter diversos efeitos; um deles é o fim das chamadas “candidaturas
escadinha”, ou seja, quando a pessoa já ocupa um cargo e se candidata a outro. Nesse novo modelo, o
indivíduo terá que escolher: concorrerá a vereador, deputado, governador, prefeito, senador ou presidente. E,
caso perca a eleição, ficará cinco anos sem mandato.

Para os partidos, os desafios de montar chapas competitivas serão ainda maiores. Cada agremiação, se quiser
lançar candidaturas em todo o país, terá que apresentar mais de 58 mil candidatos a vereador, 5.569
candidatos a prefeito, além das chapas de deputados estaduais e federais, senadores, governadores e
presidente — o que demandará, somado esses últimos cargos, mais de dois mil nomes.

Ou seja, a unificação das eleições exigirá dos partidos grande mobilização e estratégia para a montagem das
chapas. Contudo, poucas legendas terão essa força em todo o território nacional, o que naturalmente levará a
uma redução do número de partidos no Brasil.



Embora a redução do número de partidos atenda a um anseio de boa parte da população, o maior desafio
ainda está longe de ser superado. A população brasileira se sente pouco representada pelas legendas. A
aproximação entre partidos e povo é necessária — e talvez seja um dos maiores desafios da democracia
brasileira. Porém, a PEC 12/2022, caso aprovada, já representará mais um importante passo.
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